
 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2026   
LEI 14.133/2021 

 

INTERESSADOS: Municipio de Campinaçu – Fundo municipal de 

Saude  

PROCESSO ADMINSTRATIVO  07316/2025 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO:  PREGÃO ELETRONICO 

FORMA:  Eletrônico. 

TIPO  Menor Preço 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA  Aberto  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Bens 
permanentes(Equipamentos, Mobiliarios e 
Eletro Eletronicos) 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Wendell Junior da Costa Ribeiro 

DATA DA ENTREGA/ENVIO DE 

PROPOSTA: 

 24/03/2026 ate 09/04/2026 ÀS 08:00h 

 JULGAMENTO, HORÁRIO::   09/04/2026- 09:00 horas (Horário de Brasília) 

LOCAL DA DISPUTA: www.bll.org.br 

CONSULTA  DO EDITAL E ANEXOS   www.bll.org.br     www.campinacu.go.gov.br 

COMUNICAÇÃO ENTRE O ÓRGÃO 

LICITANTE E O PÚBLICO EM 

GERAL: 

Qualquer pedidos de esclarecimentos, 

informações, impugnações, recursos e 

contrarrazões, será  tratada via www.bll.org.br    

Exclusividade ME/EPP/Equiparadas   Não 

 

 

Itens cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP. (Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

 

Valor estimado da Contratação: R$111.441,00 (Cento e onze mil, quatrocentos e 

quarenta e um reais). 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site do Municipio, no endereço 

www.campinacu.go.gov.br  e na plataforma  www.bll.org.br a partir da data de sua 

publicação, onde tambem será disponibilizado toda e qualquer alteração que 

porventura ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação. 

 

Informações adicionais podem ser obtidas junto, Departamento Licitação e Contrato, 

Fone: 62 3377-3287 E-mail: licitacao@campinacu.go.gov.br  ou na sede da Prefeitura 

Municipal de Campinaçu, sito à Av. 7 de Setembro, s/n, Centro, Campinaçu - GO. 

CEP:76.440-000,   a partir da data de sua publicação. 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@campinacu.go.gov.br


 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 
(Processo Administrativo n° 07316/2025) 

 

1. PREÂMBULO 

Torna – se  público que o MUNICÍPIO DE CAMPINAÇU-GO, pessoa jurídica 

de direito público interno inscrito no CNPJ sob o n.º 00.145.789/0001-79, com sede 

administrativa estabelecida na Avenida Sete de Setembro, s/n, esquina com a Rua 

Quatro, Centro, CEP: 76.440-000, Campinaçu/Go, atraves do Fundo Municipal de 

Saúde pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ: 

11.313.891/0001-52, com sede estabelecida na Rua 06 esquina com a 

Avenida 31 de março, S/N, Centro, CEP: 76440-000, Campinaçu/GO, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, criterio de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por finalidade obter,  proposta mais vantajosa para 

aquisição do objeto descrito abaixo e de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

1.1. Envio de Proposta e  Documentos: 24/03/2026  ate 09/04/2026 ÀS 08:00h 

1.2. Data da sessão/Fase de lances: 09/04/2026  Horário: 09h 00min 

1.3. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa 

de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”. 

1.4. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 

1.4.1. A licitante interessada deverá observar as datas e horários limites 

previstos nos itens acima. 

 

1.5. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que 

impeçam a realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil 

subsequente em que houver expediente no Município de Campinaçu, no mesmo local 

e horários, ou em outro a ser definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos 

interessados. 

1.6. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 

fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 

de abril de 2021. 

1.6.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é 

certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

 

1.7. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de 

Campinaçu, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil. 

http://www.bll.org.br/


 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

Aquisição de Equipamentos e Bens permanentes(Equipamentos, Mobiliarios e Eletro 

Eletronicos) para atender o Fundo Municipal de Saúde unidade de saúde do município 

de Campinaçu/GO. utilizando recursos da Proposta nº 11313891000124001 Ano 

2024, emendas parlamentares nº 29350003,do Ministério da Saúde Objeto: Aquisição 

De Equipamentos E/Ou Materiais Permanentes, conforme especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O valor estimado global da licitação será de R$111.441,00 (Cento e onze mil, 

quatrocentos e quarenta e um reais), conforme orçamento em anexo. 

2.2. O produto a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a 

quantidade e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo II). 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

13.01.10.301.0271.2454 - Manutenção do Centro Municipal de Saúde Edmar Simão 

Pereira 

 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanentes 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos 

comandos legais seguintes: 

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021; Decreto Municipal n° 247/2022, 

Decreto Municipal n°040/2024, bem como com o disposto   na Lei Federal nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, na Lei 

Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – CDC, na Lei Complementar nº 123/06 

e suas alterações na forma, Instruções Normativas: nº 0008/2016, nº 00010/2015 e nº 

0009/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás-TCM-GO e  demais 

normativas constantes no Termo de Referência – e demais Anexo  deste Edital e nas 

condições e especificações a seguir estabelecidas 

b) O Agente de Contratação que conduzirá esse certame foi nomeado juntamente 

com a Comissão de Contratação através de Decreto Municipal n° 118/2025. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora 

de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

5.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 



 

5.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Campinaçu por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acessou, ainda que 

por terceiros. 

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão. 

5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste 

Edital; 

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

 

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, 

através de declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, 

que a empresa está enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de 

pequeno porte (EPP). 

5.5.1. Itens cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP. (Art. 48, I, Lei Complementar nº 

123/2006) 

5.5.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.5.4. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu 

enquadramento, poderão cotar os preços dos itens, independentes de seu 

enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 

45 da Lei Complementar N° 123/2006. 

 

5.6. É vedada a participação de: 

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados. 

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 



 

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários. 

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta. 

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei N° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de 
Campinaçu; 
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias; 

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público 

municipal ou ocupante de cargo de confiança no Município de Campinaçu-GO; 

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão N° 746/2014-TCU-Plenário). 
 

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação 
da licitante. 
 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no 

Departamento de Licitações do Município de Campinaçu, sito à Av. 7 de Setembro, 

s/n, Centro, Campinaçu - GO. CEP:76440-000, no horário de expediente, das 08h às 

12h e das 14h30 às 16h30. 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do 

Portal de Transparência localizado no site do Município de Campinaçu/GO, ou seja,  

www.campinacu.go.gov.br, ou www.bll.org.br. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas. 

http://www.tresbarras.pr.gov.br/
http://www.tresbarras.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/


 

7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar N° 123/2006, as 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando 

for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, 

informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitada no sistema. 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar 

declaração de enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta 

Comercial para fins de habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação 

para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES 
7.3.1. A participação da licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de sena privativa. 

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecido através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por 

contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
8.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após 

encerrada a etapa de lances, mediante convocação da Pregoeiro, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta ajustada com a 

descrição do objeto ofertado e o preço. 

mailto:contato@bll.org.br


 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

8.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 

classificada somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor Unitário; 

b) Marca/Modelo. 

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser 
preenchido com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que 
a proponente não seja desclassificada, conforme item “10.4” do edital. 
 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

9.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas. 

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 



 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

 

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes que ela seja demonstrada. 

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, 

cabeçalhos e rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de 

desclassificação da proposta. 

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e as licitantes. 

10.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM. 

10.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um) real, cabendo às licitantes à 

responsabilidade da sua oferta apresentada. 

10.13. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser 

inferior a 20 (vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 



 

(três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

ABERTO, conforme Art. 56, inc.I da Lei Federal 14.133/2021, em que as licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor 

preço. 

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances. 

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 

pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.24. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste edital. 

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

10.25.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado, que no prazo de 

2 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

edital e já apresentados. 



 

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal N° 

14.133 de 01 de abril de 2021. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão N° 1455/2018-TCU-Plenário) ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei N° 

114.133/2021. 

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os 

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 

deste Pregão. 

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do item V parágrafo 2° do artigo 59 da Lei N° 14.133/2021, 

para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre 

outros, os seguintes procedimentos: 

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 

inexequibilidade; 

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com 

a Administração ou com a iniciativa privada; 

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual 

ou Municipal; 

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade 

das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, sendo que a inexequibilidade só será considerada 

após a diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas 

ou indícios que fundamentem a suspeita. 

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 



 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

 

11.3. O pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital 

complementar, via e- mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta à licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

 

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes 

de o pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar N° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação da licitante, observando o disposto neste edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 



 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 

Tribunal de Contas do Estado de Goiás (TCE/GO): https://portal.tce.go.gov.br/). 

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei N° 8.429/1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas 

indiretas. 

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.1.3. A licitante será convocada para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará a licitante 

inabilitada, por falta de condições de participação. 

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar N° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

12.2. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, 

deverão ser enviados em até 01 (uma) horas após o julgamento da proposta 

vencedora exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 

apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via e-

mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se a licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

12.5.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.6. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, 



 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

12.7. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes 

documentos: 

12.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

12.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

12.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores. 

12.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência. 

12.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

12.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o artigo 107 da Lei N° 5.764/1971. 

12.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

12.7.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

12.8. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação 

dos documentos abaixo: 

12.8.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.8.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

12.8.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 

previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei N° 8.212, de 

24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

12.8.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 
N° 12.440/2011; 
12.8.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante; 
12.8.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante. 
12.9. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte 

documento: 

12.9.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite 

para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

a) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 

12.10.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
 

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

b) Empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

 

12.11. A comprovação da boa situação financeira da empresa.  Será avaliada de forma 

objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao 

balanço patrimonial: 

 
 

                 LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                                        SG = Ativo Total 

                      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                                              LC = Ativo Circulante 

                                               Passivo Circulante 



 

12.12. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte 

documento, nos termos do Artigo 67 da Lei N° 14.133/2021: 

12.12.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente 

que comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado, 

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve 

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer 

outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa 

(s) declarante (s); 

 

12.13. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações: 

12.13.1. Declaração Conjunta - ANEXO I deste Edital. 

12.13.2. Declaração de modelo livre, subscrita pelo representante legal, informando 

o local onde deverá ser realizada as duas primeiras manutenções preventivas 

por conta da contratada, conforme item 18. do Termo de Referência. 

 

12.14. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas 

como tais, nos termos do Artigo 3° da Lei Complementar N° 123/2006, deverão 

apresentar juntamente com os demais documentos relativos a habilitação, declaração 

(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, 

indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida 

pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos 

deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item 

01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar 

N° 123/2006. 

12.15. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

12.16. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

12.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de 

alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração da vencedora, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 



 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

12.18. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

12.19. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com 

o estabelecido neste edital. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, a 
licitante será declarada vencedora. 
 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado a vencedora será concedido o prazo de 31 (trinta e um) minutos para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o 

recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto a intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
 

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste edital. 

 

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 



 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em 

algarismos e por extenso (Artigo 12° da Lei N° 14.133/21). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos 

anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou 

quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do Artigo 43, § 1°, da Lei Complementar N° 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

 

15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar 

a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade 

competente, fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente 

adjudicará e homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso. 

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, 

procederá à adjudicação do objeto à (s) vencedora (as) e à homologação do 

resultado do Pregão. 



 

17. DA CONTRATAÇÃO 

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração 

convocará a licitante vencedora para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N° 14.133/2021. 

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração 

Municipal. 

 

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de 

Contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pela licitante 

vencedora. 

17.2.1. Na hipótese de nenhum das licitantes aceitar a contratação nos termos 

do Item “17.2.”, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

a) Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 
 

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

em retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade licitante. 

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará à licitantes 

remanescentes convocadas. 
 

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do TITULO III – DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – 

da Lei Federal N° 14.133/2021. 

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte da 

vencedora da licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do 

Contrato, a Administração poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 

classificação, para assinar Contrato. 



 

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

Artigo 137, incisos I ao IX da Lei N° 14.133/2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos no mesmo diploma legal. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. A licitante vencedora deverá entregar o veículo objeto desta licitação de acordo 

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no 

Termo de Referência (ANEXO II). 

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais; 

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade 

dos materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue 

em desacordo com o apresentado na proposta. 

18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato. 

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos 

pela lei ou pelo contrato. 

 

18.3. A licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, o material que vier a ser recusado sendo que o ato 

de recebimento não importará sua aceitação. 

18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da 

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se 

refere à quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO II). 

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias 

solicitantes ou no Departamento de Compras, conforme designação da mesma, 

mediante emissão de solicitação. 
 

18.5.1. O Município de Campinaçu efetuará os pedidos da(s) quantidades 

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da solicitação. 

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são 

de responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser 

repassado ao Município nenhum ônus. 

 

19. PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos/serviços objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo 

Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados na 

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes 

documentos: 



 

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante; 

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos 

ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou 

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que 

fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este 

ser obrigatoriamente o prestador de serviços contratado.  

19.3. O Município de Campinaçu poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades 

decorrentes do fornecimento. 

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação 

de serviços. 

 

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1. São obrigações do Município de Campinaçu: 

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas 

dependências, para a execução do objeto e a entrega das Notas 

Fiscais/Faturas; 

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento 

que venham a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço 

(s), desde que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e 

do Contrato; 

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, 

consideradas de natureza grave durante a execução do fornecimento. 

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is); 

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) 

entregues; 

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto. 

 

20.2. São obrigações do Fornecedor: 

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de 

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, 

o qual deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido 

(s) até que totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao 

Município pelo armazenamento; 

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 



 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que 

for entregue em desacordo com o apresentado na proposta; 

20.2.4.1. Substituir no prazo de 10 (dez) dias corridos, qualquer produto que 

não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Campinaçu; 

 

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Campinaçu qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados; 

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria 

competente, do Município de Campinaçu. 

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim 

como a (s) pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo 

(s); 

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições 

constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de 

responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo Município; 

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de 

Campinaçu ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 

execução do objeto; 

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens 

de propriedade do Município de Campinaçu, ou bens de terceiros, quando estes 

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto. 

20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município 

de Campinaçu, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a 

respeito da qualidade dos serviços; 

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Campinaçu qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

 

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Campinaçu. 

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 

da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido 

em dependência do Município de Campinaçu; 



 

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou 

vinculada por prevenção, conexão ou continência; e, 

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão. 

 

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no 

subitem 20.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de 

Campinaçu, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor 

signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a Município de Campinaçu. 

 

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao 

quadro de pessoal do Município de Campinaçu, ou que nela ocupe cargo de 

confiança, durante a vigência do Contrato; 

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca 

do Contrato, salvo se houver prévia autorização do Município de Campinaçu. 

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto 

deste Edital. 

 

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21.1. O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias consecutivos, iniciando-se o prazo 

a partir do recebimento comprovado pela fornecedora da ordem de compra emitida 

pela Secretaria solicitante. 

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 

 

22. PREÇO MÁXIMO 

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo 

de Referência (ANEXO II), sendo que o valor total do investimento soma a importância 

de R$111.441,00 (Cento e onze mil, quatrocentos e quarenta e um reais). 

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, 

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula. 

22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, 

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas 

relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas. 

22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato. 

 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 



 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei N° 12.846, de 1° de 

agosto de 2013 

23.1.10.1. A Lei N° 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera 

os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por 

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou 

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

 

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos 

termos do Artigo 156, § 2° da Lei N° 14.133/2021. 

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4° deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo 

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado. 

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, 

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e 



 

em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo 

que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contados da comunicação pelo Município de Campinaçu; 

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” deste 

Edital no percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a 

gravidade da infração. 

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas 

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

23.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos 

termos do Artigo 156, 

§ 9° da Lei N° 14.333/2021. 

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de 

processo administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e 

ampla defesa, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

licitante ou a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 

158 da Lei N° 14.133/2021. 

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a 

contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. 

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e 



 

requerimentos de esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus 

Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

24.2. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação 

formal escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente 

encaminhados por meio eletrônico através do Portal BLL Compras  

https://www.bll.org.br/ , dentro dos prazos previstos. 

24.3. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 

3 (três) dias úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da 

autoridade subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o 

requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 

24.4. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão aos participantes e a Administração. 

 

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

25.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratadas, se admitida subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. 

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de 

inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, 

para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente 

ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

https://www.bll.org.br/


 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos 

financiados com públicos. 

25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado à contratada contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

 

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo 

licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de 

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos 

termos do Artigo 117 c/c Artigo 7° da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal. 

26.1.1. No curso do processo será designados os respectivos fiscais de 

contrato, cabendo aos  secretarios e/ou gestor dos fundos demandantes a gestão 

do(s) contrato(s): 

26.1.2. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento 

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos 

no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular. 
 

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do 

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à 

qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações do edital. 

26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que 

se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o 

Município ou modificação na contratação. 

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão 

ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes. 

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações 

de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto. 

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto 

da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 



 

suas atividades. 

 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Município de Campinaçu revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Campinaçu poderá, 

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 

para sua abertura. 

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê- lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 

a exata compreensão da sua proposta. 

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

interesse da administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou 

ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 

negociação realizada. 

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 

às 11h30 e das 14h30 às 16h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 

Departamento de Licitações, sito a Av. 7 de Setembro, s/n, Centro, Campinaçu - GO. 

CEP:76440-000, para maiores esclarecimentos. 

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o § 2° do artigo 5° do Decreto Federal 
N° 10.024/2019, poderão utilizar o SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 



 

Fornecedores para fins habilitatórios. 
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos 

da legislação pertinente em vigência. 

27.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.14. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
27.15. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais, deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

Desclassificação/inabilitação; 

27.16. A Administração poderá revogar ou anular a licitação a qualquer tempo, no 

todo ou em parte por razões de interesse público, em despacho fundamentado, sem 

a obrigação de indenizar (art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/21). 

27.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor de correção monetária. 

27.18. Serão reajustados os preços registrados, bem como os Contratos oriudos 
deste Edital, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação, mediante aplicação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
ou outro que vier a substitui – lo. 
27.19. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica 

em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) nos termos do § 2º do art. 12 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

28. DO FORO 
28.1. Para dirimir controvérsia deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de Minaçu-GO, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

29. ANEXOS DO EDITAL 

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Modelo de Declaração Conjunta; 

b) Anexo II - Termo de Referência; 

c) Anexo III - Minuta do Contrato de Aquisição de Bens. 
 

Campinaçu/GO, 24 de março de 2026.   

 

 

 

WENDELL JUNIOR DA COSTA RIBEIRO 

Pregoeiro 

 

 



 

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço 

em XXXX, na cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por 

seu procurador legal, para realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. 

XXXX, portador do RG N° XX.XXX.XXX-XX, CPF sob N° XXX.XXX.XXX-XX, assim 

DECLARA: 

 

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e 

seus Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) 

anosem qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 

observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nostermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha 

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município 

deCampinaçu e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica 

do Município; 

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida 

de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes 

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Carimbo e Assinatura 



 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n.º 07316/2025 

Pregão Eletronico nº 001/2026 
 

Requerente: Fundo Municipal de Saude do município de Campinaçu/Go. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente estudo tem por objetivo a Aquisição de Equipamentos e Bens 

permanentes(Equipamentos, Mobiliarios e Eletro Eletronicos) para atender o Fundo 

Municipal de Saúde unidade de saúde do município de Campinaçu/GO. utilizando 

recursos da Proposta nº 11313891000124001 Ano 2024, emendas parlamentares nº 

29350003,do Ministério da Saúde Objeto:Aquisição De Equipamentos E/Ou Materiais 

Permanentes, conforme especificações constantes nas planilhas, Termo de 

Referência e Anexos do Edital. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos, 

conforme as condições e exigências estabelecidas na: 

2.1.1. ANEXO I - TABELA DESCRITIVA DOS ITENS 

 

2.2. O fornecimento poderá ser realizado de forma parcelada, de acordo com a 

necessidade e priorização das atividades ofertadas em cada setor. 

2.3. A entrega dos itens será na quantidade e no local a ser informado pela 

secretaria solicitante na OF- Solicitação de Fornecimento ou: 

 

2.3.1. Na Secretaria de Saúde situada na Rua Francisco Irene da Silva, Qd. 15-A, Lt. 

02, S/n., Setor Campinas Verdes, CEP:76.440-000, Campinaçu/GO; 

 

2.4. Na ausência ou divergência do CATMAT ou CATSERV para os itens descritos 

neste TR e sistema de Licitações utilizado por esta Administração Pública, deverá 

prevalecer o constante no Termo de Referência; 

2.5. Quando for determinado local de entrega na ordem de fornecimento o 

fornecedor CONTRATADO deverá informar, por escrito, a data e hora da entrega, a 

fim de que seja realizado o recebimento do produto; 

2.6. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Nota de Fornecimento emitida pela Secretaria solicitante; 

a) O prazo acima poderá ser prorrogado mediante comunicação ao setor 

solicitante, desde que devidamente justificado. 

 

2.7. O Horário de entrega será das 08h30min até as 11h30min e das 14h00min às 

16h30min; 

 



 

2.8. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo 

de Referência, cujas especificações são usuais de mercado.  

2.9. O prazo de vigência da contratação/registro de preços é de 12 (doze) meses 

contados da assinatura do  Contrato nos termos do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

2.10. A Ata de Registro de Preço e/ou contrato oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência e demais regramento desta 

contratação. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO FUNDAMENTAÇÃO 
 

3.1. O presente procedimento licitatório, refere-se à aquisição de equipamentos de 

informática, mobiliários e equipamentos de apoio administrativo destinados ao 

aparelhamento e fortalecimento da estrutura operacional da Unidade Básica de Saúde 

Edmar Simão Pereira, integrante da rede pública municipal de saúde do Município de 

Campinaçu – GO, e visa atender a continuidade de atendimentos para prevenção e 

tratamento no âmbito da saúde especializada pelo SUS no Município de Campinaçu, 

através de melhorias de recursos administrativos obtidos por meio de incentivo 

financeiro autorizado mediante transferência voluntária proveniente de emenda 

parlamentar vinculada à Proposta nº 11313891000124001 – Ano 2024, referente à 

Emenda Parlamentar nº 29350003, disponibilizada pelo Ministério da Saúde, cujo 

objeto consiste na Aquisição de Equipamentos e/ou Materiais Permanentes. e na 

eventual necessidade de complemento haverá contrapartida do município. 

3.2. A medida visa promover a modernização da infraestrutura administrativa e 

tecnológica da unidade, proporcionando condições adequadas para o desempenho 

das atividades institucionais desenvolvidas pelos profissionais responsáveis pelo 

atendimento à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, fundamentado 

na necessidade de garantir a adequada estrutura física, funcional e assistencial da 

unidade de atenção especializada em saúde, conforme previsto nas políticas, 

portarias e diretrizes instituídas pelo Ministério da Saúde. 

3.3. Entre os itens a serem fornecidos, incluem-se mobiliários (armários, cadeiras, 

estantes, mesas, entre outros) e itens de apoio à administração e ao cuidado em 

saúde (computadores, impressoras, aparelhos de ar-condicionado, etc.). 

3.4. Constata-se que parte dos equipamentos atualmente utilizados apresenta 

desgaste natural decorrente do uso contínuo ao longo dos anos, bem como 

defasagem tecnológica e a necessidade de mais equipamentos para atender a 

crescente demandas de serviços, circunstâncias que comprometem a eficiência das 

rotinas administrativas e operacionais: 

3.5. Nesse contexto, a aquisição pretendida busca assegurar a continuidade e a 

regularidade das atividades administrativas, além de ampliar a capacidade 

operacional dos setores, proporcionando maior agilidade, segurança e eficiência na 



 

execução das tarefas relacionadas ao suporte das ações de saúde desenvolvidas no 

âmbito municipal. 

3.6. Esta aquisição está respaldada no princípio da eficiência da Administração 

Pública, previsto no art. 37 da Constituição Federal, bem como na necessidade de 

assegurar condições adequadas de infraestrutura física e tecnológica para o 

desempenho das atividades assistenciais, conforme preconizado pela Política 

Nacional de Saúde Mental e pelas normativas do Ministério da Saúde que orientam a 

estrutura mínima para serviços especializados. 

3.7. A ausência ou a inadequação de equipamentos compromete diretamente a 

resolutividade das ações de saúde, impactando negativamente a segurança do 

paciente, a efetividade das terapias e o desempenho das equipes multiprofissionais. 

Ademais, a padronização e modernização dos recursos permanentes visam atender 

aos critérios de vigilância sanitária, ergonomia, biossegurança e acessibilidade. 

3.8. Dessa forma, a contratação justifica-se pela imprescindibilidade dos materiais 

para a manutenção e expansão da capacidade operacional das referidas unidades, 

visando atender a demanda crescente da população, melhorar os indicadores de 

saúde e promover o cuidado integral, contínuo e humanizado. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. De acordo com a Lei 14.133/2021, os requisitos da contratação de aquisição, 

serviços e fornecimento de bens de consumo são os seguintes: 

4.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. Isso significa 

que a empresa contratada deve ser responsável pela execução integral do objeto 

do contrato, desde a aquisição dos bens até a entrega ao órgão contratante. 

4.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133/21. No entanto, o contratado poderá ser responsabilizado por 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

4.1.3. Além desses requisitos específicos, a contratação de aquisição e 

fornecimento de bens de consumo também deve observar os requisitos gerais 

da contratação previstos na Lei 14.133/2021, tais como: 

a) A contratação deve ser precedida de planejamento, que deverá considerar 

as necessidades da Administração, as alternativas disponíveis e o mercado. 

b) O edital da licitação deverá ser claro, objetivo e impessoal, e deverá conter 

todas as informações necessárias para o esclarecimento dos licitantes. 

c) O processo licitatório deverá ser conduzido de forma transparente e 

imparcial, assegurando a igualdade de condições entre os licitantes. 

 

4.2. Em caso de fornecimento de produtos, não será admitida a subcontratação do 

objeto licitatório para o fornecimento dos mesmos; 

4.3. Em caso de produtos para instalação, será permitida a subcontratação para a 

instalação dos produtos a serem adquiridos podendo utilizar-se de mão de obra 



 

local/regional ou qualquer outra mão de obra a ser indicada pelo Fornecedor, desde 

que formada por profissionais capacitados, quando do recebimento da demanda de 

fornecimento, entrega e instalação do produto; 

4.4. Em caso de prestação de serviços, a contratada deverá atender todas as regras 

estabelecidas neste Termo de Referência e acordar com a Secretaria Demandante a 

rotina de prestação de serviços antes da emissão da Ordem de Serviços. 

4.5. Será computado em seu preço quaisquer custos dos equipamentos e materiais 

a serem fornecidos. 

4.6. Entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos: 

1. Lei Federal 14.133/2021, institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências; 

 

4.7. Requisitos Mínimos de Qualidade: 

4.7.1. Prestar o fornecimento de acordo com as especificações e quantitativos em 

conformidade com as condições solicitadas pela secretaria demandante, obrigando-

se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE; 

4.7.2. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o 

fornecimento do objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 

FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída 

qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas 

e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 

obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 

4.7.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 

prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo 

empregatício com a administração; 

4.7.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta 

Prefeitura ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

4.7.5. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

4.7.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

4.7.7. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não 

transfere ao Município de Campinaçu a responsabilidade pelo seu pagamento, nem 

poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Contratante; 

4.7.8. Prestar os serviços com fornecimento dos materiais adequados para não 

causar danos que venham a comprometer o trabalho dos servidores; 



 

4.7.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento; 

4.7.10.Prestar o serviço objeto deste Termo de Referência, obedecendo às 

quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais estabelecidos para a 

entrega; 

4.7.11. Adequar, por determinação da Contratante, qualquer produto ou serviço que 

não esteja sendo executado de acordo com as boas práticas de fabricação; 

4.7.12. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo 

aceito o equipamento/material que estiver em desacordo com as especificações 

constantes deste Termo; 

4.7.13. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da entrega dos materiais/equipamentos. 

4.7.14. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, 

Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como 

única empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade empregatícia 

desta Contratante; 

4.7.15. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo 

ou em parte, as obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante; 

4.7.16. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

4.7.17. A contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação 

técnica, que serão explicitados neste Termo de Referência e no respectivo Edital. A 

contratação em questão refere-se à fornecimento contínuo. 

4.7.18. A exigência de equipamentos e materiais de qualidade é fundamental para 

assegurar que os serviços realizados sejam adequados e atendam aos padrões 

necessários. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de equipamentos e materiais permanentes destinados ao 

fortalecimento da infraestrutura da unidade basica de saúde. O fornecimento 

abrangerá produtos novos, em perfeito estado de funcionamento, com garantia 

mínima de 12 (doze) meses, assistência técnica assegurada, manuais em língua 

portuguesa e atendimento às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) e demais disposições técnicas 

pertinentes e aplicáveis ao setor da saúde. 

5.1. O ciclo de vida do objeto envolve desde a aquisição, transporte, entrega, 

instalação (quando aplicável), capacitação básica para operação, até a assistência 

técnica durante o período de garantia. A empresa contratada deverá assegurar que 



 

todos os produtos sejam entregues em condições de imediato uso, devendo também 

fornecer termo de garantia, manual técnico e certificado de conformidade. 

5.2. A especificação dos produtos observará os critérios de desempenho, 

durabilidade, segurança, compatibilidade com os ambientes de saúde e ergonomia.  

5.3. Os produtos deverão ser padronizados conforme planilhas descritivas anexas 

a este Termo de Referência, contendo quantidade, descrição técnica mínima, 

exigências normativas e prazo de entrega. Considera-se fundamental que todos os 

materiais e equipamentos sejam sustentáveis, de baixa manutenção e com 

disponibilidade de peças de reposição no mercado nacional. 

5.4. A presente solução visa garantir a eficiência dos serviços prestados, a 

segurança dos profissionais e usuários, e a sustentabilidade da operação ao longo do 

tempo, minimizando custos futuros com manutenção corretiva e substituições 

prematuras. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. Todos os produtos serão entregues conforme solicitado pela Secretaria 

competente, de acordo com a tabela do item 2.1 deste Termo. 

6.1.1. Local da Entrega: O fornecimento do item desta licitação, será 

executado em endereço indicado na ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO 

E/OU no Almoxarifado da Saúde, localizado na Rua Francisco Irene da Silva, 

Qd. 15-A, Lt. 02, S/n., Setor Campinas Verdes, Campinaçu/GO, CEP: 76.440-

000  

a) Prazo de Entrega: O prazo de entrega para os materiais e equipamentos 

indicados neste Termo de Referência será de 15 (quinze) dias úteis a partir da 

entrega da Ordem de Compra/Serviço. 

b) Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência, na proposta financeira e na Ata de Registro 

de Preços/Contrato de Fornecimento. 

c) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Estudo, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

d) O recebimento provisório ocorrerá na entrega inicial acompanhado da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de verificação da 

aceitabilidade dos produtos, contagem, comprovação de entrega das marcas 

devidamente indicadas na Proposta financeira, na Ata de Registro de 

Preços/Contrato de Fornecimento e compatibilidade com os itens solicitados. 

e) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 



 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

f) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.2. Caso haja algum produto que tenha sido entregue em divergência com todos 

os itens constantes neste termo, será recusado sem nenhum ônus para Prefeitura 

Municipal de Campinaçu – GO, ou qualquer uma das secretarias, notificando a 

empresa para substituição imediata; 

6.3. Substituir ou fornecer novo item, caso esteja em desacordo com a proposta e 

as especificações constantes no objeto deste Termo, bem como detalhes que 

porventura sejam entregues com defeitos, em desacordo ou imperfeições, cabendo 

ao licitante vencedor providenciar o reparo de forma imediata, sem ônus para o 

Município; 

6.4. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de 

execução estabelecido neste Termo de Referência deverá informar imediatamente à 

Secretaria, solicitação de prorrogação de prazo de execução, da qual deverão constar: 

motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo 

previsto para entrega; 

6.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma 

da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-

se à empresa da decisão proferida; 

6.6. Somente serão aceitos produtos/serviços especificados neste Termo de 

Referência, sendo recusados qualquer produto com especificação diferente. Para 

tanto, será designado servidor para fiscalização de contrato, e caso o produto 

solicitado não atenda a especificação solicitada, será recusado sem nenhuma 

oneração para esta Secretaria bem como para a Prefeitura Municipal de Campinaçu 

– GO; 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

a) A contratual do objeto tem prazo de vigência próprio, permitindo 

eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 



 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

b) A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Servidor(es): Heryk Kleber 

Oliveira Gama, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração Pública; 

c) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21; 

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante. 

d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

Fiscalização Técnica 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º); 



 

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção; 

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

c) Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

d) Outras ocorrências pertinentes à prestação dos serviços contratados. 

 

Gestor do Contrato 

a) O gestor do contrato, o servidor, Sr, Anivaldo Marcelino de Paula, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.  

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 



 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

a) O fornecimento do produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

i. O Recebimento provisório será acompanhado de Documento emitido via sistema 

para confronto com a Ordem de Compras/Serviços, verificando sua execução, será 

emitido documento com a informação da quantidade recebida/realizada o qual será 

lavrado observação contida no mesmo; 

ii. O Documento acima será emitido em cópia para o fornecedor dando a ciência do 

recebimento fracionado e intimado para cumprimento dos demais 

fornecimentos/serviços; 

iii. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente será medida por este 

documento ao qual constará no futuro processo de pagamento. 

 

b) O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade da prestação de serviços e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

d) Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 



 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo 

para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

e) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e 

qualidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

g) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

h) O recebimento provisório ou definitivo da execução do serviço não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

b) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

c) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. Documento de conferência das quantidades recebidas/serviços ofertados; 

2. O prazo de validade; 

3. A data da emissão; 

4. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

5. O período respectivo de execução do contrato; 

6. O valor a pagar; e 

7. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

e) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta ao sistema de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de 



 

Campinaçu ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, encaminhada pelo 

fornecedor mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 

1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

 

g) Constatando-se, junto ao sistema acima informado, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao sistema de registro cadastral. 

 

Prazo de pagamento 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

b) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC) de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente ou PIX indicados pelo contratado. 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 



 

estabelecidos na legislação vigente. 

e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

a) Não haverá a antecipação de pagamento por qualquer solicitação de 

fornecimento ou prestação de serviços indicados neste Termo de Referência 

Cessão de crédito 

a) Não haverá cessão de crédito devido às peculiaridades do processo licitatório e 

aquisição dos itens/prestação de serviços 

 

7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO ou outra modalidade de 

LICITAÇÃO amparado na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Regime de execução 

7.2. O regime de execução do contrato será por Regime de Execução por Preços 

Unitários, com adjudicação pelo menor preço por ITEM. 

 

Da Aplicação da Margem de Preferência 

7.3. Aplica-se a margem de preferência conforme descrito a seguir: 

a) Observar a aplicabilidade do Direito de Preferência da Lei Complementar nº 

123/2006 

b) Também deve ser verificada a existência de decretos ou instrumentos congêneres 

vigentes que contemplem a aplicabilidade de Margem de Preferência. 

 

7.4. Será admitida a seguinte documentação, conforme regulamento através 

da lei 14.133/21, apenas do licitante vencedor em cada item/lote. 

1. Habilitação jurídica 

a. Pessoa física: 

i. Documento de Identificação com foto ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

2. Empresário individual: 

a. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

 



 

3. Microempreendedor Individual - MEI: 

a. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

a. Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

5. Sociedade empresária estrangeira: 

a. Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

6. Sociedade simples: 

a. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

a. Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

 

8. Sociedade cooperativa: 

a. Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro de 1971. 

 

9. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados o que estiver em 

vigor com no mínimo o Sócio Administrador, o endereço da empresa, e representação 

societária e a data de registro desta última alteração, caso ausente, deverá estar 

acompanhado das alterações com os dados solicitados ou da consolidação 

respectiva. 

 

10. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 



 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU); 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

i.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

fornecedor; 

h. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

 

11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

12. Qualificação Econômico-Financeira 

a. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física será obrigatória a apresentação, 

se for pessoa jurídica não será necessária, desde que admitida a sua participação 

na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples; 

b. Certidão negativa de Concordata e falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

c. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

a.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por 



 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade; 

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

 

12.1.2. A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a 

alínea “b” será avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante. 

 

12.1.3. Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta inicial. 

 

13. Qualificação Técnica 

a. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito 

público ou privado, compatível em características técnicas ao fornecimento de 

equipamentos e materiais permanentes. 

b. Entende-se como quantidade similar o fornecimento de pelo menos 01 (um) 

atestado de capacidade técnica; 

c. O Atestado deverá vir acompanhado da relação dos itens fornecidos com as 

respectivas quantidades dos produtos/serviços. 

d. Caso os atestados não venham com as informações acima mencionadas, o 

fornecedor deverá anexar notas fiscais eletrônicas referente ao fornecimento/serviço 

prestado para fins de diligência e apreciação pelo Agente de Contratação. 

e. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais 

participem sócios ou diretores da Concorrente. 

f. Os Atestados poderão ser diligenciados pelo Agente de Contratação caso tenha 

alguma dúvida ou relevância que não seja possível a sua identificação, como a sua 

cópia reprográfica não seja visível. 

g. Não serão aceitos atestados apresentados com assinaturas de Pregoeiros e/ou 

presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não 

terem competência legal para atestar recebimentos de mercadorias ou prestação de 

serviços. 

h. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas físicas 



 

ou sem identificação da pessoa jurídica e seu responsável que o assinou, salvo, se por 

motivo de diligência, possa ser comprovado a sua veracidade. 

i. Deve o licitante vencedor apresentar declaração de garantia do equipamento 

fornecido. 

 

7.5. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição 

na comprovação de regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para a regularização da documentação, prorrogáveis por igual período, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeito de Negativa. 

7.5.1. O prazo assegurado no subitem 7.5 terá como termo inicial o momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

7.5.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.5 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas na Lei Federal no 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura da ata, ou revogar a licitação. 

 

7.6. A documentação deverá ser encaminhada em sistema próprio, ou por e-mail a 

ser indicado no instrumento convocatório, em horário compatível com a necessidade 

de anexar os documentos. 

7.6.1. O prazo poderá ser prorrogado a critério do Agente de Contratação, e 

caso não seja atendido pelo fornecedor participante, poderá convocar o próximo 

colocado. 

 

7.7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DA PROPOSTA: 

7.7.1. No procedimento de licitação, caso seja escolhido o Pregão, o modo de 

disputa adotado é o ABERTO, conforme os critérios definidos no art. 56 da Lei Federal 

n.º 14.133/21. 

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

I Aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio 

de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 

II Fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e 

hora designadas para sua divulgação. 

 

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando 

adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto. 

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado 

o critério de julgamento de técnica e preço. 

§ 3º Serão considerados intermediários os lances: 

I Iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 



 

julgamento de maior lance; 

II Iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 

critérios de julgamento. 

 

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por 

cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos 

termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das 

demais colocações. 

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o 

julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

7.7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar 

lances, exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes 

serão imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo 

valor. 

7.7.3. Demais cláusulas pertinentes ao modo de disputa, modos de lance estarão 

encartadas no Edital do certame licitatório que ficará a cargo do Agente de 

Contratação a escolha das minutas disponibilizadas no portal de licitações em 

www.campinacu.go.gov.br. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVAS DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

8.1. As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta da 

dotação orçamentária correspondente à entidade solicitante no exercício de 2026, 

disponibilizado no Sistema da Prefeitura por profissional responsável pelo Fundo 

Municipal/Financeiro a saber: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

13.01.10.301.0271.2454 Manutenção Do Centro Municipal De Saúde Edmar Simão 

Pereira 

 4.4.90.52.- Equipamentos e Material Permanentes. 



 

 

8.2. As estimativas iniciais de valor da contratação é de R$111.441,00 (Cento e 

onze mil, quatrocentos e quarenta e um reais) 

8.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação 

e sua alocação entre contratante e contratado, sendo obtido junto a fornecedores 

habituais, também foram utilizados como fonte de consultada os preços através dos 

sítios: Compras.gov.br, Portal Nacional de Contratações Públicas, Painel de Preços e 

Portal da Transparência, cuja pesquisa baseia-se em resultados de licitações 

adjudicadas e/ou homologadas e contratações públicas similares realizadas pela 

administração públicaem site especializados, ao qual está anexado nos autos. 

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações e quantitativos em 

conformidade com as condições deste instrumento, obrigando-se a substituir 

aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE; 

9.2. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o 

fornecimento do objeto, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 

FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída 

qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas 

e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 

obrigações, não se transfere à CONTRATANTE; 

9.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou 

prepostos envolvidos na execução do contrato que não terão nenhum vínculo 

empregatício com a administração; 

9.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta 

Prefeitura ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

9.5. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

9.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.7. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não 

transfere ao Município de Campinaçu a responsabilidade pelo seu pagamento, nem 

poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Contratante; 

9.8. Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas 

no sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a comprometer a 



 

qualidade e a quantidade fornecida; 

9.9. Manter, durante todo o período de execução, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo 

Município de Campinaçu, comunicando, imediatamente, a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessa condição; 

9.10. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 

9.11. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do objeto fornecido; 

9.12. Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, 

horários, prazos e locais estabelecidos para a entrega; 

9.13. Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja 

sendo executado de acordo com as boas práticas de fornecimento; 

9.14. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da execução, não sendo 

aceito o produto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste 

Termo; 

9.15. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da entrega dos serviços; 

9.16. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, 

Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como 

única empregadora, não havendo qualquer vínculo de solidariedade empregatícia 

desta Contratante; 

9.17. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo 

ou em parte, as obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante; 

9.18. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

9.19. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, nos termos do artigo 124 da Lei n.º 14.133/21. 

 

10. DA GARANTIA E FORNECEDORES FORA DO MUNICÍPIO. 

10.1. Os itens mencionados neste Termo de Referência deverão possuir garantia 

mínima conforme legislação vigente e as informações relacionadas neste Termo de 

Referência; 

10.2. As solicitações referentes à troca deverão ser efetuadas pelo designado e/ou 

pela Fiscalização; 

10.3. No caso de empresas sediadas fora do Município de Campinaçu – GO, quando 

esta Administração Pública realizar as devidas solicitações por ordem de fornecimento 

dos produtos, deverão providenciar a entrega no local indicado na referida ordem, sem 

nenhum custo adicional; 

10.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços/contrato será especificado 

naquele documento, na ausência deste a vigência é de 12 (doze) meses; 

 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

11.1. A prestadora de serviços adjudicatária deverá observar rigorosamente as 



 

condições estabelecidas para fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se às 

penalidades constantes nos artigos 162 da Lei 14.133 e suas alterações, dentre elas 

a suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

11.1.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de atraso na execução dos 

serviços ou fornecimento de bens e produtos, às penalidades previstas no 

ARTIGO 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal: 

a) Lei Federal nº 14.133/21 – Art. 90 § 5º A recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade licitante. 

 

11.2. Se a infração cometida se caracterizar de má-fé ou causar prejuízos ao 

abastecimento efetuado pela Prefeitura Municipal de Campinaçu-GO, poderá esta 

impor àquela a pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

Poder Público ou propor à autoridade competente, a declaração de inidoneidade, pelo 

período de até 02 (dois) anos. 

11.3. No caso de troca dos serviços na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

prestadora dos serviços assumirá a responsabilidade pelos custos adicionais, que 

incluem: transporte, carga, descarga, estocagem e movimentação, relativos ao 

período em exame, que deverão ser pagos pela licitante através da Guia de 

Arrecadação própria, emitida pela Prefeitura Municipal de Campinaçu. Nenhum 

pagamento será efetuado à Contratada até que seja atestado o novo recebimento do 

produto. 

11.4. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das 

outras, sendo descontadas do respectivo pagamento, através da retenção dos créditos 

decorrentes do contrato, até o limite dos valores apurados. 

 

12. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

12.1. São anexos do presente Termo de Referência os seguintes documentos: 

ANEXO I – Tabela descritiva dos itens. 

 

13. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO 

 

Campinaçu/Goiás, 24 de março de 2026. 

 

 

 

 

ANIVALDO MARCELINO DE PAULA 

Gestor Fundo  Municipal de Saúde do município de Campinaçu/Go 



 

ANEXO I –  

TABELA DESCRITIVA DOS ITENS, QUANTITATIVOS E PREÇOS 

REFERENCIA: 

 

  ITEM PRODUTO UN VALOR 
REFERÊNCIA 

 QUANTIDADE VALOR 
TOTAL 

      1 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 
 

UNIDADE 3.533,33 12,00 42.399,99 

2 ARMÁRIO DE AÇO PA90 1.98X0.92X0.40 UNIDADE 1.393,00 7,00 9.751,00 

3 CADEIRA FIXA GOIANAO CV/PT UNIDADE 218,00 20,00 4.360,00 

4 DESKTOP I3 10100 8GB DDR4 SSD 256BG 
M2 GABINETE C/ FONTE 

UNIDADE 2.197,66 3,00 6.593,00 

5 DESKTOP I5 H610M H V3 DDR4 LGA1700 
12" CPU IS 12400 16GB SSD 512GB 

UNIDADE 2.815,00 1,00 2.815,00 

6 MESA ESC.120X70 2GAVETAS UNIDADE 647,33 10,00 6.473,33 

7 MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA UNIDADE 2.078,33 6,00 12.469,99 

8 NOBREAK 1200VA NEU ORION BIV-AUT 115V 6T UNIDADE 755,66 11,00 8.312,33 

9 NOTBOOK 15 I5 13ª GERAÇÃO 8 DDR4 512 GB 
SSD 

UNIDADE 4.397,66 4,00 17.590,66 

10 SWITCH 16 PORTAS 10/100/1000 TL-SG10160 UNIDADE 676,66 1,00 676,66 

 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS OBJETOS 

ITEM 01 - AR-CONDICIONADO SPLIT HI-WALL – CAPACIDADE MÍNIMA DE 

12.000 BTU/H 

Equipamento de climatização do tipo Split Hi-Wall, composto por unidade evaporadora 

(interna) e unidade condensadora (externa), com capacidade mínima de refrigeração 

de 12.000 BTU/h, destinado à climatização de ambientes internos. 

Deverá operar em ciclo frio, admitindo-se equipamento quente/frio, desde que atenda 

à capacidade mínima especificada. Alimentação elétrica de 220V ou bivolt, compatível 

com o padrão de energia elétrica nacional. 

O equipamento deverá possuir classificação de eficiência energética mínima Classe 

“A”, conforme critérios estabelecidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 

e Tecnologia (INMETRO) e regulamentação vigente do Programa Brasileiro de 

Etiquetagem (PBE). 

Deverá utilizar gás refrigerante ambientalmente adequado, preferencialmente R-32, 

R-410A ou equivalente permitido pela regulamentação ambiental vigente. 

Características mínimas: 

• gabinete em cor branca ou tonalidade neutra institucional; 

• compressor de alta eficiência, rotativo ou tecnologia equivalente; 

• sistema de filtragem de ar com filtro removível e lavável; 



 

• direcionadores de ar ajustáveis vertical e horizontalmente; 

• controle automático de ventilação e modo automático de operação; 

• funções básicas de operação, incluindo desumidificação, modo silencioso, 

função turbo ou equivalente, timer programável e modo noturno (sleep); 

• reinício automático após interrupção de energia; 

• painel frontal removível para manutenção e higienização. 

Acessórios mínimos: Controle remoto sem fio, manual de instruções em língua 

portuguesa e compatibilidade com instalação padrão do fabricante, incluindo 

interligação por tubulação frigorífica com isolamento térmico adequado, cabos 

elétricos compatíveis com a potência do equipamento e distância mínima estimada 

entre unidades conforme recomendação técnica. 

O nível de ruído da unidade interna deverá atender aos padrões de conforto acústico 

aplicáveis. 

O equipamento deverá atender às normas técnicas brasileiras vigentes, 

especialmente as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

aplicáveis a equipamentos de climatização, eficiência energética e instalação elétrica, 

bem como aos regulamentos do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (INMETRO) e demais disposições técnicas pertinentes. 

Garantia mínima: 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do 

equipamento, contra defeitos de fabricação e funcionamento. 

ITEM 02 - ARMÁRIO ALTO DE AÇO PARA ESCRITÓRIO 

Armário confeccionado em chapa de aço carbono, com tratamento anticorrosivo 

(fosfatização ou processo equivalente) e acabamento em pintura eletrostática a pó. 

Estrutura reforçada, com 02 portas de abrir, dotadas de reforços estruturais e 

sistema de fechamento por fechadura com chave ou mecanismo equivalente, 

com abertura mínima aproximada de 90°. 

Deve possuir no mínimo 04 prateleiras internas reguláveis, com capacidade 

mínima de carga de 20 kg uniformemente distribuídos por prateleira. 

Dimensões aproximadas: altura entre 1,90 m e 2,00 m, largura entre 0,80 m e 0,95 

m e profundidade entre 0,40 m e 0,45 m, admitindo variação compatível com 

padrões de mercado. 

Base provida de sapatas ou niveladores, garantindo estabilidade e proteção do piso. 

Cor institucional neutra. Garantia mínima de 12 meses. 



 

O produto deverá atender às normas técnicas brasileiras aplicáveis ao mobiliário 

de escritório, e demais normas correlatas, bem como às disposições de ergonomia, 

ou equivalentes vigentes 

ITEM 03 - CADEIRA FIXA PARA ESCRITÓRIO OU RECEPÇÃO 

Cadeira fixa destinada a ambientes administrativos ou de atendimento, com estrutura 

tubular em aço carbono, base de quatro pés fixos ou estrutura contínua equivalente, 

confeccionada em tubos metálicos com espessura compatível com uso corporativo. A 

estrutura deverá possuir tratamento anticorrosivo por fosfatização ou processo 

equivalente e pintura eletrostática a pó de alta resistência, em cor neutra institucional. 

Os pés deverão possuir sapatas ou ponteiras plásticas antiderrapantes, destinadas à 

proteção do piso e à estabilidade do mobiliário. 

O assento e encosto deverão possuir formato anatômico, confeccionados em 

polipropileno de alta resistência moldado por injeção termoplástica ou estrutura 

equivalente com espuma de densidade adequada para uso corporativo, com 

revestimento em material sintético ou equivalente de fácil higienização. As superfícies 

deverão apresentar bordas arredondadas e textura antiderrapante, garantindo 

conforto e segurança ao usuário. 

A fixação entre assento, encosto e estrutura deverá ocorrer por parafusos, rebites ou 

sistema equivalente, assegurando estabilidade estrutural e ausência de balanço. 

A cadeira deverá possuir capacidade mínima de carga de 100 kg, adequada ao uso 

contínuo em ambientes administrativos ou coletivos. 

O produto deverá atender às normas técnicas brasileiras aplicáveis, especialmente às 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), incluindo ABNT NBR 

13962, que estabelece critérios de resistência, estabilidade e durabilidade para 

cadeiras de uso corporativo, bem como às diretrizes ergonômicas previstas na Norma 

Regulamentadora. Quando aplicável ao uso educacional, deverá observar também a 

ABNT NBR 14006. 

Critérios de aceitação: o fornecedor deverá apresentar catálogo ou ficha técnica do 

fabricante, comprovando as especificações do produto. O item deverá ser entregue 

montado e pronto para uso. 

Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação ou vícios de material, 

contados a partir do recebimento definitivo. 



 

ITEM 04 - COMPUTADOR DESKTOP – ESTAÇÃO DE TRABALHO DIGITAL 

(DESEMPENHO INTERMEDIÁRIO) 

Microcomputador do tipo desktop completo, destinado ao uso administrativo, 

composto por unidade central de processamento, periféricos e demais componentes 

necessários ao pleno funcionamento. 

Especificações técnicas mínimas 

Processador: Arquitetura x86-64, com mínimo de 4 núcleos físicos e 8 threads, 

frequência base mínima de 3,6 GHz e cache mínima de 6 MB, com desempenho 

equivalente ou superior ao padrão intermediário de mercado. 

Memória RAM: Capacidade mínima de 8 GB, tecnologia DDR4 ou superior, com 

possibilidade de expansão por meio de slots disponíveis na placa-mãe. 

Armazenamento: Unidade de estado sólido (SSD) com capacidade mínima de 256 

GB, interface M.2 NVMe ou SATA, ou tecnologia equivalente que assegure 

desempenho similar ou superior. 

Placa-mãe:  Compatível com o processador ofertado, contendo mínimo de 02 slots 

de memória, interfaces de conectividade e expansão adequadas ao funcionamento do 

equipamento. 

Conectividade e interfaces: Deverá possuir, no mínimo: 

• 04 portas USB, sendo pelo menos 02 padrão USB 3.0 ou superior; 

• 01 porta de rede Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbps); 

• saídas de vídeo HDMI, DisplayPort ou equivalente; 

• saída de áudio padrão. 

Gabinete e fonte de alimentação: Gabinete padrão torre, minitorre ou formato 

equivalente, com ventilação adequada. Fonte de alimentação com voltagem 

automática (110/220 V) e potência dimensionada para a configuração do 

equipamento, admitindo-se certificação de eficiência energética equivalente aos 

padrões internacionais. 

Periféricos: Deverá acompanhar teclado padrão ABNT2 e mouse óptico USB com 

dois botões e scroll, compatíveis com o equipamento fornecido. 

Sistema operacional: O equipamento deverá ser compatível com sistemas 

operacionais de 64 bits amplamente utilizados no mercado, incluindo plataformas 

proprietárias ou de código aberto. 



 

Normas técnicas e regulamentação 

O equipamento deverá atender às normas técnicas aplicáveis e aos requisitos de 

segurança e compatibilidade, observando especialmente: 

• requisitos de compatibilidade eletromagnética e segurança elétrica aplicáveis a 

equipamentos de tecnologia da informação, conforme regulamentação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); 

• normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

pertinentes a equipamentos eletroeletrônicos e tecnologia da informação; 

Critérios de aceitação. Para fins de verificação da conformidade técnica, o fornecedor 

deverá apresentar catálogo, ficha técnica ou datasheet do fabricante, 

demonstrando que o equipamento e seus componentes atendem às especificações 

mínimas estabelecidas neste Termo de Referência. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo do 

equipamento, contra defeitos de fabricação e funcionamento, admitida a modalidade 

on-site ou balcão, conforme política de suporte do fornecedor. 

ITEM 05 - COMPUTADOR DESKTOP – ESTAÇÃO DE TRABALHO DIGITAL 

(DESEMPENHO AVANÇADO) 

Microcomputador do tipo desktop, destinado a atividades administrativas e 

operacionais que demandem maior capacidade de processamento, composto por 

unidade central de processamento e periféricos essenciais ao funcionamento do 

sistema. 

Especificações técnicas mínimas 

Processador: Arquitetura x86-64, com mínimo de 06 núcleos físicos e 12 threads, 

frequência base mínima aproximada de 2,5 GHz e frequência turbo superior, com 

memória cache mínima de 18 MB, apresentando desempenho equivalente ao padrão 

intermediário/avançado de mercado. 

Memória RAM: Capacidade mínima de 16 GB, tecnologia DDR4 ou superior, com 

frequência compatível com a placa-mãe e possibilidade de expansão por meio de slots 

disponíveis. 

Armazenamento: Unidade de estado sólido (SSD) de alta velocidade, com 

capacidade mínima de 512 GB, interface M.2 NVMe ou tecnologia equivalente. 



 

Placa-mãe: Compatível com o processador ofertado, com suporte à expansão de 

memória, suporte a unidades de armazenamento NVMe, e interfaces de conectividade 

adequadas ao funcionamento do equipamento. 

Conectividade e interfaces: Deverá possuir, no mínimo: 

• 01 porta de rede Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbps); 

•   04 portas USB, sendo preferencialmente parte delas padrão USB 3.0 ou superior; 

•   saídas de vídeo digitais (HDMI, DisplayPort ou equivalente); 

•   conectores de áudio padrão. 

Gabinete e alimentação: Gabinete padrão torre, minitorre ou formato equivalente, 

com ventilação adequada e painel frontal com portas de acesso. Fonte de alimentação 

com seleção automática de voltagem (110/220 V) e potência dimensionada para a 

configuração do equipamento, admitindo-se certificação de eficiência energética 

equivalente a padrões internacionais. 

Periféricos: Deverá acompanhar teclado padrão ABNT2 e mouse óptico USB com 

dois botões e scroll, compatíveis com o equipamento fornecido. 

Normas técnicas e regulamentação 

O equipamento deverá atender às normas técnicas e regulatórias aplicáveis, 

observando especialmente: 

• requisitos de segurança elétrica e compatibilidade eletromagnética aplicáveis a 

equipamentos de tecnologia da informação, conforme regulamentação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO); 

•  normas técnicas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

para equipamentos eletroeletrônicos e tecnologia da informação; 

Critérios de aceitação 

A licitante deverá apresentar catálogo técnico, ficha técnica (datasheet) ou 

documentação oficial do fabricante, comprovando que os componentes ofertados 

atendem às especificações mínimas estabelecidas neste Termo de Referência. 

É vedada a entrega de equipamentos recondicionados ou descontinuados pelo 

fabricante. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do 

equipamento, contra defeitos de fabricação e funcionamento, podendo ser prestada 

na modalidade on-site ou balcão, conforme definido no edital. 



 

ITEM 06 – MESA DE ESCRITÓRIO RETANGULAR COM 02 GAVETAS (1200 X 

700 MM) 

 

Mesa de escritório reta (tipo secretária), com tampo retangular, estrutura de 

sustentação e gaveteiro integrado contendo 02 (duas) gavetas, destinada à utilização 

em ambientes administrativos. 

 

2. Dimensões e Ergonomia 

A mesa deverá possuir dimensões aproximadas compatíveis com mobiliário de 

escritório padrão, observando requisitos ergonômicos: 

• Largura: aproximadamente 1200 mm 

• Profundidade: aproximadamente 700 mm 

• Altura: entre 720 mm e 750 mm 

• Bordas: arredondadas ou com perfil de proteção, com raio mínimo aproximado 

de 2 mm, visando conforto e segurança do usuário. 

As dimensões e características deverão atender aos parâmetros ergonômicos 

estabelecidos para mobiliário de trabalho. 

3. Materiais e Características Construtivas 

Tampo 

• Confeccionado em MDP, MDF ou material equivalente, com espessura mínima 

aproximada entre 18 mm e 25 mm. 

• Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou material 

equivalente de alta resistência à abrasão, em ambas as faces. 

• Acabamento com bordas protegidas por fita ou perfil compatível. 

Estrutura 

• Estrutura de sustentação em painel estrutural do mesmo material do tampo ou 

estrutura metálica em aço, com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática epóxi-

pó ou acabamento equivalente. 

Gaveteiro 

• 02 (duas) gavetas integradas ou suspensas. 

• Corrediças metálicas (roldanas ou telescópicas). 

• Sistema de fechamento com chave, permitindo travamento das gavetas. 

Nivelamento 

• Pés equipados com sapatas niveladoras, permitindo ajuste para correção de 

irregularidades do piso. 

Acabamento 

• Cor neutra institucional, adequada ao ambiente administrativo. 

Garantia 

• Garantia mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação. 

4. Normas Técnicas Aplicáveis 

O mobiliário deverá atender, no que couber, às seguintes normas técnicas e 

regulamentações vigentes: 



 

• ABNT – Móveis para escritório – Mesas – Classificação, características físicas e 

dimensionais, requisitos e métodos de ensaio. ABNT – Chapas de madeira 

aglomerada (MDP). ABNT  – Mobiliário – Unidades de armazenamento – 

Determinação da resistência e durabilidade. NR – Ergonomia, do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

 

 

ITEM 07 – IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA  

 

Impressora multifuncional monocromática, nova, de primeiro uso, com tecnologia 

de impressão eletrofotográfica (laser ou LED), contemplando as funções de 

impressão, cópia e digitalização, destinada ao atendimento das demandas 

administrativas. 

 

Requisitos Técnicos Mínimos 

• Velocidade de impressão: mínimo de 40 páginas por minuto (ppm) em papel 

formato A4. 

• Resolução de impressão: mínima de 1200 x 1200 dpi. 

• Manuseio de Papel 

• Bandeja de entrada: capacidade mínima para 250 folhas. 

• Alimentador automático de documentos (ADF): capacidade mínima de 35 folhas, 

para cópia e digitalização. 

• Impressão duplex automática: impressão frente e verso integrada. 

• Digitalização 

• Scanner colorido com resolução óptica mínima de 600 x 600 dpi. 

• Suporte a formatos digitais como PDF, JPEG e TIFF. 

• Conectividade 

• USB 2.0 de alta velocidade. 

• Interface de rede Ethernet 10/100 Mbps (RJ-45). 

• Conectividade Wi-Fi opcional, conforme necessidade da administração. 

 

Normas Técnicas e Regulamentações 

• O equipamento deverá atender, no que couber, às seguintes normas e 

regulamentações: 

• ABNT NBR IEC 62368-1 ou IEC 60950-1 – Segurança de equipamentos de 

tecnologia da informação. 

• CISPR 22 e CISPR 24 ou normas equivalentes – Compatibilidade eletromagnética. 

• ISO/IEC 19752 – Determinação do rendimento de cartuchos de toner para 

impressoras monocromáticas. 

• ABNT NBR 13910-1 – Medição de ruído emitido por equipamentos de escritório. 

• Diretiva RoHS ou equivalente – Restrição ao uso de substâncias perigosas em 

equipamentos elétricos e eletrônicos. 

• Energy Star, Selo PROCEL ou padrão equivalente de eficiência energética. 



 

• Normas do INMETRO aplicáveis à certificação de segurança elétrica e 

eficiência energética, quando exigido. 

 

Suprimentos e Manutenção 

• O equipamento deverá utilizar cartucho de toner e unidade de imagem (cilindro) 

substituíveis, podendo ser independentes ou integrados. 

• O rendimento do toner deverá ser comprovado conforme norma ISO/IEC 19752. 

• Garantia mínima de 12 (doze) meses, prestada pelo fabricante ou fornecedor, 

contra defeitos de fabricação. 

 

Comprovação de Conformidade 

• Catálogos técnicos ou documentação do fabricante que comprovem o atendimento 

às especificações. 

 

ITEM 08 – NOBREAK 1200VA NEU ORION BIV-AUT 115V 6T. 

 
Condicionador de energia tipo Nobreak (UPS), monofásico, novo, de primeiro uso, 

com tecnologia line-interactive, destinado à proteção elétrica e fornecimento 

temporário de energia para equipamentos de informática e sistemas administrativos. 

Requisitos Técnicos Mínimos 

• Potência nominal mínima: 1200 VA. 

• Tensão de entrada: bivolt automático (115/127 V ou 220 V). 

• Tensão de saída: aproximadamente 115 V ou 120 V. 

• Mínimo de 06 (seis) tomadas de saída padrão brasileiro, conforme ABNT NBR 

14136. 

• Proteção contra surtos, oscilações e interrupções da rede elétrica. 

Funcionamento 

• Topologia: interativo (line-interactive) com regulador automático de tensão (AVR). 

• Forma de onda em modo bateria: senoidal por aproximação (PWM) ou 

equivalente. 

• Bateria interna selada do tipo VRLA, recarregável, livre de manutenção e 

protegida contra vazamento. 

• Sistema de proteção contra descarga profunda. 

• O equipamento deverá possuir, no mínimo, as seguintes proteções: 

• Contra sobrecarga e curto-circuito na saída. 

• Contra subtensão e sobretensão da rede elétrica com restabelecimento automático. 

• Contra descarga excessiva da bateria. 

• Filtro de linha interno para atenuação de ruídos e interferências eletromagnéticas 

(EMI/RFI). 

• Indicadores visuais e sonoros para status de funcionamento, operação em bateria, 

sobrecarga e necessidade de substituição da bateria. 

• O equipamento deverá atender, no que couber, às seguintes normas e 

regulamentos: 



 

• ABNT – Sistemas de energia ininterrupta (UPS/Nobreak) – Terminologia e 

segurança. 

• ABNT – Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo. 

• ABNT NBR IEC 62040 (série) – Sistemas de alimentação ininterrupta (UPS) – 

requisitos de segurança, desempenho e métodos de ensaio. 

• Portarias do INMETRO aplicáveis à certificação de nobreaks, incluindo avaliação 

da conformidade de segurança elétrica. 

• ABNT NBR IEC 61000 (série) – Compatibilidade eletromagnética. 

 

Garantia e Conformidade 

• Garantia mínima de 12 (doze) meses, incluindo a bateria interna. 

• O fornecedor deverá apresentar certificado de conformidade do produto emitido ou 

reconhecido pelo INMETRO, quando aplicável, bem como documentação técnica que 

comprove o atendimento às normas especificadas. 

 

ITEM 09 – NOTBOOK 15 I5 13ª GERAÇÃO 8 DDR4 512 GB SSD 

 
Microcomputador portátil (notebook), novo, de primeiro uso, pertencente à linha de 

produção atual do fabricante, destinado ao atendimento das atividades administrativas 

e operacionais da Administração Pública. 

 

Requisitos Técnicos Mínimos 

• Processador de arquitetura 64 bits, com mínimo de 10 núcleos, sendo ao menos 2 

núcleos de alto desempenho, cache mínimo de 12 MB e frequência turbo mínima de 

4,4 GHz, ou desempenho equivalente ou superior a processadores de geração 

recente disponíveis no mercado. 

• Memória RAM mínima de 8 GB, padrão DDR4 ou superior, com frequência mínima 

de 3200 MHz. 

• Unidade de armazenamento SSD com capacidade mínima de 512 GB, tecnologia 

NVMe PCIe ou superior. 

• Tela com tamanho aproximado de 15,6 polegadas, resolução Full HD (1920 x 

1080), tecnologia LED e tratamento antirreflexo. 

• Processador gráfico integrado, com suporte à aceleração de hardware para 

reprodução de vídeos em alta definição. 

• Mínimo de 02 portas USB tipo A. 

• Mínimo de 01 porta USB tipo C. 

• 01 porta HDMI ou equivalente para saída de vídeo. 

• Rede sem fio Wi-Fi 6 ou superior. 

• Bluetooth 5.0 ou superior. 

• Recursos Integrados 

• Teclado padrão ABNT2, preferencialmente com teclado numérico dedicado. 

• Webcam integrada com resolução mínima de 720p. 

• Microfone e alto-falantes integrados. 



 

• Bateria Li-Ion ou Li-Polymer, com autonomia mínima aproximada de 6 horas em 

condições moderadas de uso. 

 

Normas Técnicas e Regulamentações 

• O equipamento deverá atender, no que couber, às seguintes normas e 

regulamentações: 

• ABNTN  – Segurança de equipamentos de tecnologia da informação. 

• CISPR 32 e CISPR 35 – Compatibilidade eletromagnética para equipamentos 

multimídia. 

• Energy Star, EPEAT ou certificação equivalente de eficiência energética. 

• ABNT  – Padronização de teclado para língua portuguesa (ABNT2). 

• ABNT – Ergonomia da interação humano-sistema para equipamentos de 

informática. 

• Normas e regulamentos INMETRO aplicáveis à segurança elétrica e eficiência 

energética, quando exigido. 

• Garantia mínima de 12 (doze) meses, prestada pelo fabricante ou fornecedor 

autorizado, abrangendo suporte técnico e assistência para defeitos de fabricação. 

Comprovação de Conformidade 

• Catálogos técnicos ou documentação oficial do fabricante comprovando o 

atendimento às especificações. 

• Certificados ou declarações de conformidade referentes às normas técnicas e 

certificações mencionadas. 

ITEM 10 – SWITCH 16 PORTAS GIGABIT. 

Comutador de dados (switch) Ethernet, não gerenciável, com mínimo de 16 portas, 

destinado à interconexão de equipamentos em redes locais de dados (LAN), 

adequado para instalação em rack padrão 19 polegadas ou uso em mesa, conforme 

necessidade da Administração. 

 

Requisitos Técnicos Mínimos 

• Mínimo de 16 portas RJ-45 com autonegociação de velocidade. 

• Suporte às velocidades 10/100/1000 Mbps (Gigabit Ethernet) em todas as portas. 

• Operação em Full Duplex e Half Duplex. 

• Tecnologia Auto MDI/MDI-X em todas as portas, permitindo conexão automática 

sem necessidade de cabos crossover. 

• Arquitetura de encaminhamento Store-and-Forward, garantindo integridade dos 

quadros de dados. 

• Capacidade de comutação mínima de 32 Gbps. 

• Tabela de endereços MAC com capacidade mínima de 8.000 entradas, com 

aprendizado automático. 

• Recursos de eficiência energética, com ajuste automático de consumo conforme 

status das portas e tráfego de rede. 



 

• Fonte de alimentação interna, com tensão bivolt automática (100–240 V, 50/60 

Hz). 

• Compatível com montagem em rack padrão 19 polegadas ou uso em superfície 

plana. 

• Inclusão de kit de fixação para rack, quando aplicável. 

 

Normas Técnicas e Padrões de Referência 

O equipamento deverá atender, no que couber, às seguintes normas e padrões 

técnicos: 

• IEEE 802.3i – Ethernet 10BASE-T. 

• IEEE 802.3u – Fast Ethernet 100BASE-TX. 

• IEEE 802.3ab – Gigabit Ethernet 1000BASE-T. 

• IEEE 802.3x – Controle de fluxo para operação em Full Duplex. 

• IEEE 802.3az – Energy Efficient Ethernet (eficiência energética). 

• ANSI/EIA-310 – Padrão de gabinetes e racks de 19 polegadas. 

• CISPR 32 / CISPR 35 – Compatibilidade eletromagnética para equipamentos de 

tecnologia da informação. 

• Diretiva RoHS ou equivalente – Restrição ao uso de substâncias perigosas em 

equipamentos eletroeletrônicos. 

• Normas aplicáveis de segurança elétrica para equipamentos de tecnologia da 

informação, como ABNT NBR IEC 62368-1. 

• Garantia mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação. 

• O fornecedor deverá apresentar documentação técnica ou catálogos do fabricante 

que comprovem o atendimento às especificações e às normas aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                               



 

ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E BENS PERMANENTES(EQUIPAMENTOS, 

MOBILIARIOS E ELETRO ELETRONICOS)N° XXX/202X 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° YYY/202X  

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/202X 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE  
BENS,  QUE  CELEMBRAM  ENTRE  SI  O 
MUNICÍPIO DE CAMPINAÇU E A EMPRESA XXX. 
 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPINAÇU-GO, pessoa jurídica de direito 

público interno inscrito no CNPJ sob o n.º 00.145.789/0001-79, com sede 

administrativa estabelecida na Avenida Sete de Setembro, s/n, esquina com a Rua 

Quatro, Centro, CEP: 76.440-000,Campinaçu/Go, com a interveniência do Fundo 

Municipal de Saúde do município de Campinaçu/Go, pessoa jurídica de direito público 

interno inscrito no CNPJ nº 11.313.891/0001-52, com sede administrativa 

estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro/Setor xxxxxxx, CEP: 76.440-000, 

Campinaçu/Go, neste ato representado por sua Gestor(a), a Sr(a). xxxxxxxxxxxxxx, 

agente politico, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0xxx/202X. 

 

 CONTRATADO: .............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos. 

Tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletronico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      
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3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão 

da ordem de compras, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
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preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
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seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

 

11.2.1. Moratória de 0,05%  por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.2. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

I. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
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independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para 

sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o a Comarca de Minaçu/GO para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Campinaçu – Goiás, aos xxx, de xxxxxxxx, do ano de xxxxxxx. 

 

 

 

Contratante 

 

 

 

Contratado 
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